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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000010/2025- PMJ/RN 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

  

Depois de cumpridas as exigências e condições 

estipuladas pelo ato convocatório do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 000010/2025 – PMJ/RN, 

referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 107/2025 –PCRA-47/2025, ADJUDICO, o 

objeto do certame, no valor total de R$ 57.000,00 

(cinquenta e sete mil reais)a empresa MATHEUS S 

CABRAL (CNPJ: 27.703.210/0001-00), conforme 

lances apresentados. 

  

Jandaíra/RN, 26 de março de 2025. 

  

REGINALDO VITORINO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:804E95E0 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000010/2025- PMJ/RN 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

O Prefeito Municipal de Jandaíra/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por 

lei, RESOLVE, com fundamento na Lei n°. 

14.133/2021, HOMOLOGAR todo o procedimento 

licitatório,incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, 

relativo à AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL 

E HIGIENE, sendo aempresa MATHEUS S 

CABRAL (CNPJ: 27.703.210/0001-00), vencedora 

do certame, comvalor total de R$ 57.000,00 

(cinquenta e sete mil reais). 

  

Jandaíra/RN, 26 de março de 2025. 

  

REGINALDO VITORINO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:23E87552 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 000009/2025 – PMJ/RN 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

RECONHEÇO, a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº. 000009/2025 – 

PMJ/RN, ProcessoAdministrativo nº. 141/2025 - 

PJM/RN (PCRA nº. 363/2025 – PMJ/RN), com 

fundamento no art. 2º, §1º, inc. III, da Lei nº. 

11.107/2005, para contratação do Consórcio Público 

Intermunicipal do Rio Grande do Norte - COPIRN, 

inscrito no CNPJ sob nº. 12.120.272/0001-04, cujo 

objeto consiste na formalização de contrato de 

rateio, para repasse de recursos financeiros pelo 

consorciado ao consórcio para a realização das 

despesas com a manutenção e funcionamento da 

estrutura administrativa do Consórcio, no valor total 

de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 

  

Jandaíra/RN, 27 de março de 2025. 

  

REGINALDO VITORINO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 147 DE 27 DE MARÇO DE 2025. 

 

PORTARIA Nº147 DE 27 DE MARÇO DE 2025. 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

―Dispõe sobre a Nomeação de Membros para 

Realizar a Prova de Conceito e Emitir Parecer 

quanto ao Atendimento as Especificações do Termo 

de Referências da contratação de serviços técnicos 

especializados, para fornecimento de sistema de 

gestão educacional como serviços (saas– software as 

aservice), com serviços de licenciamento, 

hospedagem, consultoria, configuração, 

implantação, treinamento e suporte técnico de 

sistemas. 

― A Secretaria Municipal de Administração no uso 

de suas atribuições: 

Resolve: 

  

Art. 1º. Nomear os Membros para realizar a Prova 

de Conceito e Emitir Parecer quanto ao Atendimento 

as Especificações do Termo de Referências da 

contratação de serviços técnicos especializados, para 

fornecimento de sistema de gestão educacional 

como serviços (saas– software as aservice), da 

Prefeitura de Jandaíra/RN. 

Integrantes: Marina Nayara Silva dos Santos – 

Matrícula 7056 Ruana Marla Câmara Antunes– 

Matrícula 8320 Isadora Moura de Oliveira– 

Matrícula 8311 Álvaro Mateus Batista Paz– 

Matrícula 2879. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e revoga as disposições em contrário. 

  


